
Súmula – Março/2013  

 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE 

Reunião colegiada de 12 de março de 2013 

 

O CONSEPE, órgão de consultoria, supervisão e deliberação em matérias 

relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão, assim como ao estabelecimento 

das normas que regem a Faculdade Guanambi, esteve reunido, na última terça-

feira (12), para deliberar sobre assuntos referentes a processos acadêmicos e 

administrativos. Abaixo, Súmula dos Pareceres. 

 

Processo: 09922 

Assunto: Averiguação de nota 

Relator: Professora Blice Jeniffer 

Decisão: Deferido 

 

Processo: 14932 

Assunto: Quebra de pré-requisito para realização de estágio 

Relator: Professora Edna Ferreira 

Decisão: Indeferido 

 

Processo: 15776 

Assunto: Quebra de pré-requisito para realização de estágio 

Relator: Professora Edna Ferreira 

Decisão: Indeferido 

 

Processo: 15746 

Assunto: Quebra de pré-requisito para realização de estágio 

Relator: Professora Edna Ferreira 

Decisão: Indeferido 

 

Processo: 15747 

Assunto: Quebra de pré-requisito para adiantamento de disciplinas 

Relator: Professora Edna Ferreira 

Decisão: Deferido 

 

Processo: 16210 

Assunto: Aproveitamento de disciplina 

Relator: Sinara Ávila 
Decisão: Indeferido 

 

Pauta: Antecipação das disciplinas de TCC I e TCC II em um semestre. 

Parecer: Aprovado 

Ato administrativo: RESOLUÇÃO 01/2013 – aguardando publicação. 



Pauta: Tornar requisito obrigatório para a conclusão do curso e respectiva 

colação de grau a submissão do artigo científico, apresentado na disciplina de 

TCC II, para publicação em revista indexada. 

Parecer: Aprovado 

Ato administrativo: RESOLUÇÃO 01/2013 – aguardando publicação. 

 

Pauta: Normas Gerais dos Trabalhos de Conclusão de Curso 

Parecer: favorável 

Ato administrativo: parecer aguardando publicação para emissão de ato 

administrativo. 

 

Pauta: Extingue o arredondamento de 6,8 para 7,0. Estabelece trabalhar apenas 

com uma casa decimal no lançamento e cálculo da fórmula. 

Parecer: favorável 
Ato administrativo: parecer aguardando publicação para emissão de ato 

administrativo. 

 


